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PORTARIA Nº 2.203, DE 25 DE MAIO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO
SOCIAL, com base no § 1º do art. 14 do Decreto nº 8.242, de 23
de maio de 2014, e considerando os fundamentos constantes do
PARECER n. 00123/2018/CONJUR-MDS/CGU/AGU, exarado nos
autos do Processo nº 71010.001235/2011-17, resolve:

Art. 1º Indeferir o recurso interposto pela entidade
Associação Palmitalense do Bem Estar do Menor - APABEM, do
Município de Palmital/SP, para manter a decisão exarada pela
Secretária Nacional de Assistência Social, consubstanciada na
Portaria nº 49/2016, art. 1º, item 26, de 28 de junho de 2017,
publicada no Diário Oficial da União de 30 de junho de 2016, e
retificada no Diário Oficial da União de 22 de setembro de 2017,
que indeferiu o seu pedido de concessão da certificação de
entidade beneficente de assistência social, por não comprovação
dos requisitos previstos na Lei nº 12.101, de 27 de novembro de
2009, e no Decreto nº 8.242, de 23 de maio de 2014.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

ALBERTO BELTRAME

PORTARIA Nº 2.204, DE 25 DE MAIO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO
SOCIAL, com base no § 1º do art. 14 do Decreto nº 8.242, de 23
de maio de 2014, e considerando os fundamentos constantes do
PARECER n. 00093/2018/CONJUR-MDS/CGU/AGU, exarado nos
autos do Processo nº 71000.001575/2016-63, resolve:

Art. 1º Indeferir o recurso interposto pelo Lar São Vicente
de Paulo de Itapetininga, do Município de Itapetininga/SP, CNPJ
49.709.389/0001-38, para manter a decisão exarada pela Secretária
Nacional de Assistência Social, consubstanciada na Portaria n°
12/2017, art. 2º, item 9, de 19 de janeiro de 2017, publicada no
Diário Oficial da União de 26 de janeiro de 2017, que indeferiu
o seu pedido de renovação da certificação de entidade beneficente
de assistência social, por não atendimento ao disposto no art. 18,
§3º da Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009, c/c o art. 35
do Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741/2003.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

ALBERTO BELTRAME

SECRETARIA NACIONAL
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

COMISSÃO INTERGESTORES TRIPARTITE
RESOLUÇÃO Nº 5, DE 16 DE MAIO DE 2018

Pactua a continuidade do cofinanciamento
federal para a realização das ações
estratégicas do Programa de Erradicação do
Trabalho Infantil - PETI aos estados, Distrito
Federal e municípios no exercício de 2018.

A COMISSÃO INTERGESTORES TRIPARTITE - CIT, de
acordo com as competências estabelecidas em seu Regimento Interno,
aprovado pela Resolução nº 4, de 8 de agosto de 2006, da CIT, e na
Norma Operacional Básica do Sistema Único de Assistência Social -
NOB/SUAS, disposta na Resolução nº 33, de 12 de dezembro de 2012,
do Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS; e

Considerando a Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993 -Lei
Orgânica de Assistência Social - LOAS;

Considerando a Portaria nº 63, de 29 de maio de 2014, do MDS,
alterada pela Portaria nº 521, de 15 de dezembro de 2017, que dispõe
sobre o cofinanciamento federal das ações estratégicas do Programa de
Erradicação do Trabalho Infantil, no âmbito do Sistema Único de
Assistência Social, para os Estados, Municípios e Distrito Federal com
alta incidência de crianças e adolescentes em situação de trabalho
infantil;

Considerando a Resolução nº 8, de 18 de abril de 2013, alterada
pela Resolução nº 10, de 15 de abril de 2014, do CNAS, que dispõe sobre
as ações estratégicas do Programa de Erradicação do Trabalho Infantil -
PETI no âmbito do Sistema Único da Assistência Social - SUAS e o
critério de elegibilidade do cofinanciamento federal para os exercícios de
2013/2014 destinado a estados, municípios e Distrito Federal com maior
incidência de trabalho infantil e, dá outras providências;

Considerando a Resolução nº 5, de 12 de abril de 2013, alterada
pela Resolução nº 1, de 19 de março de 2014, da Comissão Intergestores
Tripartite - CIT, que pactua as ações estratégicas do Programa de
Erradicação do Trabalho Infantil - PETI no âmbito do Sistema Único da
Assistência Social - SUAS para União, estados, Distrito Federal e
municípios com vistas à erradicação do trabalho infantil, conforme as
Convenções nº 138 e 182 da Organização Internacional do Trabalho -
OIT;

Considerando a eminente aprovação do III Plano Nacional de
Erradicação do Trabalho Infantil e Proteção ao Adolescente Trabalhador
pela Comissão Nacional de Erradicação do Trabalho Infantil -
CONAETI;

Considerando o volume de recursos repassados ao final de 2017
que pode ter contribuído para o acúmulo de saldo nas contas bancárias
dos entes;

Considerando a necessidade de não interrupção das ações
previstas nos planos de desembolso enviados pelos entes federativos em
conformidade com o § 1º do art. 1º da Resolução nº 6, de 6 de junho de
2017, da CIT, resolve:

Art. 1º Pactuar a continuidade do cofinanciamento federal no
exercício de 2018 para a realização das ações estratégicas do Programa
de Erradicação do Trabalho Infantil - PETI, aprovadas pela Resolução nº
8, de 18 de abril de 2013, alterada pela Resolução nº 10, de 15 de abril de
2014, do Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS, para os
estados, Distrito Federal e municípios cujo somatório do valor do saldo
de recursos financeiros nos respectivos fundos de assistência social e das
parcelas a receber de cofinanciamento federal seja inferior ao valor
correspondente a 12 (doze) parcelas do cofinanciamento federal.

§1º Para fins de apuração da posição financeira do saldo e das
parcelas a receber, para os critérios de elegibilidade e de repasse, ter-se-á
como referência a data de 30 de abril de 2018.

§2º Sobrevindo aprovação do III Plano Nacional de Erradicação
do Trabalho Infantil e Proteção ao Adolescente Trabalhador pela
Comissão Nacional de Erradicação do Trabalho Infantil - CONAETI,
será desencadeado processo de redesenho das ações estratégicas do PETI
e do seu cofinanciamento federal.

Art. 2º O valor do repasse total para cada ente federativo
elegível será calculado a partir da diferença entre o valor correspondente
a 12 (doze) parcelas de cofinanciamento federal e o somatório do valor
do saldo de recursos financeiros nos respectivos fundos de assistência
social e das parcelas a receber de cofinanciamento federal.

Parágrafo único. O repasse será dividido em parcelas mensais e
poderá ultrapassar o exercício de 2018.

Art. 3º Os recursos do cofinanciamento federal deverão ser
utilizados para a realização das ações estratégicas do PETI previstas na
Resolução nº 8, de 2013, do CNAS, observado o Termo de Aceite
firmado à época da adesão.

Art. 4º As ações estratégicas do PETI serão monitoradas
precipuamente pelo Sistema de Monitoramento do Programa de
Erradicação do Trabalho Infantil - SIMPETI cabendo aos estados,
municípios e Distrito Federal o seu preenchimento com periodicidade
mínima de 2 (dois) meses.

§1° Os estados deverão realizar visita técnica e outras ações de
apoio técnico e capacitação aos respectivos municípios.

§2° O descumprimento do previsto no caput e no §1° acarretará
suspensão de recursos do cofinanciamento federal, podendo ser
retomado assim que regularizada a frequência do preenchimento do
SIMPETI.

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua
publicação.

MARIA DO CARMO BRANT DE CARVALHO
Presidente da Comissão

ELISA CLEIA PINHEIRO RODRIGUES NOBRE
Presidente do Fórum Nacional de Secretários

Estaduais de Assistência Social

JOSÉ ROBERTO ZANCHI
Presidente do Colegiado Nacional de Gestores

Municipais de Assistência Social
Em exercício

SECRETARIA NACIONAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL

PORTARIA Nº 33, DE 23 DE MAIO DE 2018

Estabelece metas de execução e do limite financeiro a ser disponibilizado ao Município que aderiu ao Programa de Aquisição de Alimentos, e propõe metas, limites financeiros e
prazo para a implementação da modalidade de execução Compra com Doação Simultânea por meio de Emenda Parlamentar.

O SECRETÁRIO NACIONAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL DO MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.
1º, § 1º, II, da Portaria MDS nº 199, de 27 de setembro de 2012, com a redação dada pela Portaria MDS nº 29, de 4 de abril de 2014, e

CONSIDERANDO a adesão do município ao Programa de Aquisição de Alimentos, em conformidade com a Lei nº 12.512, de 14 de outubro de 2011, o Decreto nº 8.293, de 12 de agosto de 2014,
e a Resolução nº 45, de 13 de abril de 2012, do Grupo Gestor do Programa de Aquisição de Alimentos, bem como a necessidade de subsidiar a elaboração dos planos operacionais, resolve:

Art. 1º Propor ao município que aderiu ao Programa de Aquisição de Alimentos - PAA, relacionado no Anexo I, metas e limites financeiros para a implementação do Programa, na modalidade Compra
com Doação Simultânea, no prazo de 12 (doze) meses a partir de sua pactuação.

Parágrafo único. O prazo do plano operacional, por iniciativa da unidade gestora, poderá ser prorrogado por igual período em função do desempenho da Unidade Executora.
Art. 2º Para a efetivação da modalidade de execução Compra com Doação Simultânea, o Ministério do Desenvolvimento Social - MDS realizará pagamentos a beneficiários fornecedores ou a

organizações fornecedoras, observados os limites por Unidade Familiar e demais normas do programa, por Unidade da Federação, dentro dos limites financeiros indicados no Anexo I.
Parágrafo único. Os recursos destinados ao pagamento de que trata o caput serão alocados no orçamento do MDS, UO 55.101, consignados no Programa de Trabalho nº 08.306.2069.2798.0268

destinado ao Município de Barcarena/PA por meio da Emenda Parlamentar para a Aquisição de Alimentos Provenientes da Agricultura Familiar.
Art. 3º O município elencado no Anexo I deve confirmar o interesse em executar a modalidade em até 30 (trina) dias após a publicação desta portaria, por meio da aceitação das metas apresentadas

e do preenchimento de informações complementares para a elaboração e aprovação do plano operacional no Sistema de Informações do PAA - SISPAA.
Art. 4º O início da operação de aquisição de alimentos está condicionado à aprovação pela Secretaria Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional da proposta de participação registrada pelo ente

no SISPAA, conforme previsto no plano operacional, e à emissão dos cartões bancários de cada beneficiário fornecedor.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

CAIO TIBÉRIO DORNELLES DA ROCHA

ANEXO I

. Estado Município Número da
Emenda

Parlamentar

Código do
IBGE

METAS DE
EXECUÇÃO

Valor total da
Emenda

Parlamentar

Limite
financeiro de
pagamentos a
fornecedores

pelo Governo
Federal (R$)

Valor pago
ao INSS

PARÂMETROS ADICIONAIS DE EXECUÇÃO

. Número Mínimo
de Beneficiários
Fornecedores

Percentual mínimo
de Beneficiários
Fornecedores

Prioritários

Percentual mínimo
de Beneficiárias
Fornecedoras

mulheres

Percentual mínimo de
Beneficiários
Fornecedores de
produtos orgânicos ou

agroecológicos
. PA BARCARENA 23850001-2018 1501303 23 R$150.000,00 R$147.750,00 R$2.250,00 40% 40% 5%
. 1
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